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AUTORIZA 
	

RTURÀ DE 	CRÉDITO 

ADICIONAL SU MÉNTÀR NO VALOR DE, Rs 

10.000,00 E DÁ. 	IRAS PROVIDÊNCIAS 

O Prefêito Municipal de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul Sr. 

GióvaniAméstoydà Silva, faz saber que o Poder Legislativo aprdvou e eu sancioro e 

prpmuloa seguinte: Lei: 

Aft i 	Fica õ Poder Executivo aütori±ado á proceder à abertura de 

Crédito Adicional suplementar, no valor de R$ 16000,00 na seguinte funcional 

programática abaixo 

SECRETARIA DE MIJNICIPIO DO PLANEJAMENTO EJvIEIO AMBIENTE Ç  

04.0104.121.0002.21056 - MANUTENÇÃO GERALIDAECRETARIA 

(185) 3.3.90.40 - Serv. de tecnologia da informação— R$ 10.000,00 

Recurso 0001— Livre 

... 

29 . Servirão de recursos para fins d& cobertura dos créditos a serem 

abertos na forma doartigo anterior a redução nas seguihtes funcionais programáticas: 

SECRETARIA DE MUNICIPIODO'PLANEJAMENTO E.MEIO:AMBIENTE. 

0401 .04..12i.0002.1057 - MANUTENÇÃO DE EQUIP4MENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES 

(196) 414190.52 EqUpaímentbs & material pernanhte 
1 
L R$'5.500 1 00 

04.01.04.122.0002.21250 - ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIAS E PANDEMIAS 

(208) 3.3.90.30 - Material de consumo - R$ 500 1 00 

(209) 44.90152 - Equipamentos e material permanente - R$ 500,00 

04.01 .04.128.0002.2.058 - QUALIFICAÇÃO DOS SERVIDORES 

(210) 3.3.90.39.— Cútrot serv. terc. - Pessoa Jurídica - R$ a500100 	-:- 

Recurso000 1— Livre  

.Art. . 30 -0 objetivo desta lei será adeq 
	o orçamento para cobertura das 

despesas da secretaria relacionadas à tecnologia da 	rmação........ 
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Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 1  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA &SUL,  aos 20 

disdo mês de junh do ano de 202 	
t 

Rbgistrado e publicado 	 Giovaníoy da êilva 

no mural da1Prefeitura 	 Prefeito unici pál 

.Cásiàde énáFteitas 	 1 	
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